
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0002673-19.2006.815.0371 — 4ª Vara de Sousa
Relator : Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado em substituição ao Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
Embargante : Ministério Público da Paraíba.
Embargado : Erasmo Quintino de Abrantes Filho.
Advogado : João Paulo Estrela.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DETALHADA NO 
ACÓRDÃO HOSTILIZADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS 
EMBARGOS.

—  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  à  rediscussão  das  questões  
debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem para a substituição do 
decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais omissões, contradições  
ou  obscuridades.  Inocorrendo  tais  hipóteses,  os  declaratórios  devem  ser  
rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  de  fls.295/301,  opostos  pelo 
Ministério Público contra  acórdão  de fls.  284/291,  que  negou provimento ao recurso apelatório, 
por considerar que a sentença acertou em não aplicar a pena de perda da função pública.

É o relatório. VOTO.

O Ministério Público é legítimo para figurar no polo ativo da demanda (art. 
129, III da CF, e art. 25, IV, item “b” da Lei nº 8.625/93). 

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à 
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar 
omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam 
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde da causa e  que,  não obstante,  quedou-se inerte.  Da mesma forma,  a  contradição que 



autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as  obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Compulsando os autos, observa-se que o acórdão embargado restou claro na 
fundamentação aduzindo que " a aplicação das penalidades do art. 12 da Lei de Improbidade deve  
ocorrer com referência ao ato de improbidade praticado, em respeito à proporcionalidade. Dessa 
forma, as penas cominadas no referido preceito não necessariamente devem ser aplicadas de forma  
cumulativa, devendo-se observar a compatibilidade entre a reprimenda e o ato praticado”.

Ora, conforme explicitado no acórdão, a pena de perda da função pública, 
além de desproporcional, tornou-se inútil, tendo em vista a perda do seu objeto, uma vez que pode-
se verificar dos autos que à época da condenação, em 20/09/2013, já havia decorrido o prazo do 
mandato  do  ex  gestor,  motivo  pelo  qual  torna-se  totalmente  desnecessária  a  imposição  da 
mencionada penalidade. 

Dessa forma, a matéria necessária ao julgamento foi devidamente apreciada 
na decisão  embargada,  sendo  totalmente  impertinente  o  presente  recurso.  Ademais,  não  há 
confundir-se rejeição ou não acolhimento dos argumentos propostos e debatidos pelas partes com a 
omissão caracterizadora e ensejadora dos Embargos.

Verifica-se,  na  verdade,  que  o embargante  não  se  conformou  com  a 
fundamentação da decisão em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos declaratórios 
de maneira totalmente infundada.

Sendo assim, não havendo omissão, contradição ou obscuridade no julgado, 
impossível o acolhimento dos presentes embargos.

Dessa forma, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de Sá e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado com 
jusridição limitada (relator), o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,  Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
                Relator


